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SEMINFRA - SECRETARIA

MUNICIPAL

DE INFRAESTRUIIJRA
Belterra
PreÍeitura Municipal

JUSTIFICATIVA
OBJETO DO CONTRATO: REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL

AeutstÇÃo DE óteos luanrrrcANTEs pARAATENDERAS NEcESSTDADES DA FRorA

oe veÍcut-os DA SEcRETARTA MUNrcrpAL DE oBRAs, vrAçÃo E TNFRAESTRUTURA-

SEMOV!, FUNDEB, SEMTEPS E SEMAGRI

O Contrato Administrativo no 1u12o25, celebrado com a empresa E PRADO DA SILVA

LTDA, inscrita no CNPJ n' 38.093.5460001{7, possui vigência até 31 de dezembro de 2025.

Contudo, em razão da ampliação das demandas operacionais da Írota municipal, Íaz-sê

necessária a prorÍogaÉo da vigência contratual, bem como o acréscimo do quantitaüvo de óleo

lubÍificante, a fim de assegurar a continuidade dos serviços públicos essenciais.

Segue abaixo o quadÍo de quantitaivos aditivados:

seminÍra(obeltera pa.qov.br

ADITIVO DO CONTRATO

ITEM DESCRTÇÂo UND
QTD

CONTRATO
VALOR

uurÁRro
QTD

ADITIVADA
VALOR

ADITIVADO
%

7

Ôleo gl 5 sae 140, balde
20 litros. Óeo

transmissâo engrenegêns
gl 5/140 lubriÍicante
min6ral destinado às

ceixes de trensmissáo e
de engrenagens hiÉidês

de êixos trasêiros quê
opêrêm em condições de

cergas elovadas. Sue
tecnologie proporciona a
reduÉo do dêsgÊste e

excelente proteÉo corÍra
a conosão.

MARCA/MODELO
VMAX/140 GL-s

UND 40 R$ 349,99 10 R$ 3.499,90 25%

9

Oleo SAE SOTO 4, balde
com 20 Lts

MARCÂ/MODELO
DULUB/SAE 50

UND 40 R$ 279,99 10 RS 2.799,90 25%

1'l

Aditivo de radiador diluído
pronto para uso 51, serve

pera qualquer veículo cDm
motores, gasolina, álcool,

GNV ou dies€|.
MARCA/I\íODELOVNiA

X/ADT

UND 40 R$ 46,00 10 RS 460,00 25%

12

Óleo 2, 200rnl para
roçadeiras motossênas e

motos @m motores 2
tempos. Óleo lubrifi cante

mineral para uso em
motorês dois tempos a

gâsolina, possri coloraÉo
vermêlha. Oleo

lubriÍicante mineral coÍn

CAIXA 2@ RS 235,00 50 RI
1 '1.750,m 25%
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O acÉscimo solicitado limita-se a alé 25o/o (vinte e cinco Por cen to) do quantítativo

originalmente contratado, obseNando rigorosamente o limite legal previsto nos ans' 124 e 125

da Lei no 14.13312021.
An. 124. Os contratos regilos por esta Lei poderâo sêr

alterados, com as devidas justifcativas, nos seguintes casos:

I - unilateralmente pela AdministraÉo:

b) quando Íor necessária a modiÍcaÉo do valor contráual

em decorÍência de acréscimo ou diminuiÉo quantitativa de seu

obiêto, nos limites pêrmitidos por esta Lei;

Art. 125 Nas alteÍaçõês unilaterais a que se reÍere o inciso I

do caDtÍ do an i24 desta Lei, o contratado será obrigado a

a@itar, nas mêsmas condiçóes confatuais' acréscimos ou

supressões de alé 25ih (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato que se fizerem nas obras' nos serviços ou

nas @mpras, e, no caso de rêÍorma de edifício ou de

equipamênto, o limite pare os acÍéscimos será de 50% (cinquenta

por cênto)

-se a pronoga@o da vigência contratual para o peíodo de 31 de

;;ó ;; ,õrô, garantiindo o regular abastêcimento de óleo

reduÉo do desgaste e
conosáo das Partes
intemas do motor.

Recomendado Para
motores de motociclêtas

equipedas com motores 2

tempos, motossênas,
cortedorês de grama e
pequenos geradores.
Ólaósificação: API TC.

Mscosidede: SAE 30.

Caixa com 24 unidades
MARCA/MODELODUL

tecnologia de
foÍmaÉo de

controlG de
depósitos,

UB2TTC

25%R$
19.950,0050R$ 399,00200UND

leo lubriÍicante
-4, Lubrificante

des€nvolvido com óleos
básicos selecionados e
aditivos com tecnologias
capaz de lubrificar todas
as partes do tratoÍ. Este

produto está em
conformidade com todos
especifi caçôes. BaldE de

20 litros
MARCA/MODELOVMA

10W30 gl

)UM T6 TRACTOR

16

VAL
ntavoscêoitentaaire esnoveeuentaoentos@ nqmoitoêntatri quatro45938T LA 80(R$oR OT

dezembro de 2025 a 31 dê

)
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lubrificante para a frota municipal e evitando a intenupção das atividades adminisfativas e

operacionais, conforme previsáo dos aÍts. í06 e í07 da Lei no 14.13312021.

í 06. A AdministraÉo poderá celebrar contratos com prazo
de até 5 (cinco) anos nas hipóteses de serviços e
fomecimentos contínuos, observadas as seguintes
diretrizes:
t - a autoridade competente do órgão ou entidade
contratante deverá atestar a maior vantagem econômica
vislumbrada em razão da contrataçáo plurianual;
ll - a Administração deveÉ atestar, no início da cont ataÉo
e de cada exeÍcicio, a existência de oéditos orçamentários
vinorlados à contrataÉo e a vantagem em sua
manutençáo;
lll - a Administraçáo teÍá a opÉo de extinguir o contrato,
sem ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários
paft! sua continuklade ou quando entender que o contrato
náo mais lhe
Art. í07. Os contratos de serviços e fomecimentos
continuos poderáo ser pronogados sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, desde que haia
pÍevisáo em edital e que a autoridade competente ateste
que as condiçóes e os preços permanecem vantaFsos para

a AdministraÉo, permitida a negociaÉo com o contratado
ou a extinçáo contratual sem ônus para qualquer das partes.

Diante do vencimento do contrato original, não há melhor posicionamento que a

pronogaçáo do contrato, atÍavés dê Termo Aditivo por razóes econômicas, Íinan@iras e

técnicas, uma vez que a emPresa tem atendido as nêcessidades da Contratante, totializando o

valor do aditivo R$ 38.459,80 (trinta e oito mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e oitenta

cêntavos)

O acréscimo limita-se ao percentual máximo dê 25oÁ (vinte e cinco por cento) do

quantitativo originalmente contratado, em confoÍmidade com os arts. 124 e'l2SdaLeino

14.13312021, permanecendo inalteradas as demais dáusulas conhatuais, indusive o prazo dê

vigência. O valor total do prêsente aditivo conesponde a R$ 38.459,80 (trinta e oito mil,

quatÍocêntos e cinquenta e nove Íeais e oitenta centavos)

É nossa juíificaüva.

RELrsoN sLvn mffi' I 5 de dezembrc de 2025
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REUSON SILVA DO NASCITENTO
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